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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 51 DE 07 DE DEZEMBRO DE
2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
EMPREGOS  PÚBLICOS  EM
COMISSÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALERIA  PERPETUO  GUIMARÃES  HENRIQUE,
Prefeita do Município de Jaci, Comarca de Mirassol, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  criado  e  acrescido  ao  “Quadro  de
Empregos  Públicos  em  Comissão  e  Requisitos  de
Provimento”, constante do Anexo II, da Complementar nº
002, de 29 de julho de 2003, alterada com advento da Lei
Complementar  nº  046,  de  22  de  março  de  2.022,  os
seguintes empregos públicos em comissão, com respectivo
requisito de provimento, jornadas de trabalho e padrão de
vencimento:
DENOMINAÇÃO Qtd REF carga horária requisito

de
provimento

Coordenador dos SERVIÇOS DA
ASSISTENCIA SOCIAL NA promoção
da SAUDE (cbo 131120)
Descrição das atividades:
Coordenar, assessorar, orientar,
planejar, monitorar e avaliar os
serviços, programas e benefícios a
cargo da Coordenação Municipal da
Saúde, em consonância com as esferas
Estadual e Federal.
Assessorar e apoiar programas sociais
em matéria relacionada às políticas
sociais, no exercício e na defesa dos
direitos civis, políticos e sociais da
coletividade. Coordenar equipes a fins
de promover a identificação das
demandas presentes na sociedade,
contribuindo para a análise da
realidade sócio-assistenciais, propor e
acompanhar metas a serem atingidas,
prestar informações gerenciais que
propiciem alternativas e
recomendações de aperfeiçoamento
das políticas inerentes à área e outras
que lhe forem atribuídas.

01 XII 180 HS/MÊS Graduação Superior
em Serviço Social
com inscrição
regular em conselho
Regional da
Categoria

Coordenador dos SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO psicologiCO NA
promoção da SAUDE (cbo 111415)
Descrição das atividades:
Coordenar, assessorar, orientar,
planejar, monitorar e avaliar os
serviços, programas e benefícios a
cargo da Coordenação Municipal da
Saúde, em consonância com as esferas
Estadual e Federal.
Coordenar equipes a fins de promover
a identificação de fatores psicológicos
que podem levar ao adoecimento e
indicar as mudanças de
comportamento necessárias para a
manutenção da saúde, propor e
acompanhar metas a serem atingidas,
prestar informações gerenciais que
propiciem alternativas e
recomendações de aperfeiçoamento
das políticas inerentes à área e outras
que lhe forem atribuídas.

01 VIII 180 HS/MÊS Graduação Superior
em Psicologia com
inscrição regular em
conselho Regional
da Categoria

Coordenador dos SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO psicologiCO na
educação (cbo 111415)
Descrição das atividades:
Coordenar, assessorar, orientar,
planejar, monitorar e avaliar os
serviços, programas e benefícios a
cargo da Coordenação Municipal da
Educação, em consonância com as
esferas Estadual e Federal.
Coordenar equipes a fins de promover
a identificação de fatores psicológicos,
percepção de necessidades especiais
no aprendizado e o comportamento
humano no contexto da educação que
venha contribuir para a melhoria das
ações educacionais. Coordenar
programas de prevenção e
desenvolvimento das habilidades
socioemocionais, aprimoramento das
relações interpessoais e o aumento da
participação da família na formação
integral. Propor e acompanhar metas a
serem atingidas, prestar informações
gerenciais que propiciem alternativas e
recomendações de aperfeiçoamento
das políticas inerentes à área e outras
que lhe forem atribuídas.

01 VIII 180 HS/MÊS Graduação Superior
em Psicologia com
inscrição regular em
conselho Regional
da Categoria

coordenador do Centro de
Convivência do Idoso (CCI) (cbo
111415)
Descrição das atividades:
Coordenar, assessorar, orientar,
planejar, monitorar e avaliar os
serviços, programas e benefícios a
cargo da Manutenção da Assistência
Social, em consonância com as esferas
Estadual e Federal. Assessorar e apoiar
programas de promoção a convivência
familiar e comunitária do idoso,
colaborando na prevenção de situação
de riscos e violações de direitos,
contribuindo para um processo de
envelhecimento ativo, saudável e
autônomo. Propor e acompanhar metas
a serem atingidas, prestar informações
gerenciais que propiciem alternativas e
recomendações de aperfeiçoamento
das políticas inerentes à área e outras
que lhe forem atribuídas.

01 VIII 120 HS/MÊS Graduação Superior
em Fisioterapia com
inscrição regular em
conselho Regional
da Categoria

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Jaci, 07 de dezembro de 2.022.
Valéria Perpétuo Guimarães Henrique

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 2.324 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
DE  DESMEMBRAMENTO  DE
IMÓVEIS URBANOS E RURAIS,
AUTORIZA PERMUTA, REVOGA
D I S P O S I Ç Õ E S  D A  L E I
MUNICIPAL  Nº  1.666,  DE  05
DE SETEMBRO DE 2.007, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALERIA  PERPETUO  GUIMARÃES  HENRIQUE,
Prefeita do Município de Jaci, Comarca de Mirassol, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

A r t .  1 º  -  F i c a  a p r o v a d o  e  a u t o r i z a d o  o
desmembramento do imóvel rural, contendo uma área de
2.013673 há, ou seja, 20.136,73 metros quadrados, objeto
da matrícula nº 37.594, do Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca,  que  consta  pertencer  a  Cristiano  Oliveira  de
Queiroz,  portador  do  CPF  nº  312.256.978-75  e  Tiago
Oliveira de Queiroz, portador do CPF nº 354.471.948-76, do
seguinte modo:

I – Situação Atual:
“Um imóvel rural com a área de 2.013673 há ou seja

20.136,73 metros quadrados de terras, sem benfeitorias,
situado na Fazenda Campo, no distrito e município de Jaci,
nesta comarca de Mirassol-SP., dentro do seguinte roteiro e
confrontações:- Inicia no marco 02A, cravado na divisa com
o imóvel rural objeto da matrícula nº. 38.333 do CRI de
Mirassol-SP. e o imóvel objeto da matrícula nº27.382 do CRI
de Mirassol-SP., do marco 02ª segue até o marco 04, com
seus respectivos rumos, distancias e confrontações: marco
02A-03, segue no rumo de 76°32’40” SW, e distância total
de 208,29 metros, sendo que na distância de 6,79 metros
segue confrontando com o imóvel rural objeto da matrícula
nº.38.333 do CRI de Mirassol-SP. e na distância de 201,50
metros  segue  confrontando  com  o  objeto  da  matrícula
nº27.382 do CRI  de  Mirassol-SP.;  marco  03,  segue com
rumo  de  07°47’58”  NW  e  distância  de  92,01  metros
confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº27.382
do CRI de Mirassol-SP., até o marco 04; cravado na divisa
com o Sistema de Lazer do Conjunto Habitacional Jardim
Primavera objeto da matrícula 55.181 do CRI de Mirassol-
SP.;  do  marco  04  segue  ao  marco  04A,  com rumo  de
76°28’38” NE e distância total  de 166,43 metros, sendo
que na distância de 68,95 metros, segue confrontando com
o  Sistema  de  Lazer  do  Conjunto  Habitacional  Jardim
Primavera objeto da matrícula nº55.181 do CRI de Mirassol-
SP., na distância de 12,92 metros, segue confrontando com
o Prolongamento da Rua 26 de Dezembro e na distância de
84,56  metros,  segue  confrontando  com  o  Lote  02,  da

Quadra 09 do Desmembramento sem Denominação objeto
da matrícula 58.486 do CRI de Mirassol-SP.; do marco 04ª
ao  marco  04B,  segue  com o  rumo de  29°29’57”  SE  e
distância de 107,71 metros,  confrontando com o imóvel
rural objeto da matrícula nº.38.333 do CRI de Mirassol-SP.,
do marco 04B segue com o rumo de 16°43’44” SE,  na
distância de 20,25 metros, confrontando com o imóvel rural
objeto da matrícula n38.333 do CRI de Mirassol-SP.,  até
encontrar o marco inicial 02A.”

II – Situação Pretendida:
a –  “Um terreno de formato irregular,  com área de

2.417,72  m²  (Dois  mil,  Quatrocentos  e  Dezessete,
Setenta e Dois metros quadrados),  sem benfeitorias,
situado no perímetro urbano da cidade, município e distrito
de Jaci, comarca de Mirassol/SP., com frente para a Rua 26
de Dezembro, compreendido dentro do seguinte roteiro e
confrontações: - Inicia no marco 02, cravado na divisa com
o  Lote  02,  da  Quadra  09  do  Desmembramento  sem
Denominação  objeto  da  matrícula  58.486  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  e  parte  da  Matrícula  nº.37.594  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  do marco 02 segue até o marco 02B, com
seus  respectivos  ângulos  internos,  distancias  e
confrontações:  marco  02-02B3,  segue  com  um  ângulo
interno de 95°47’37” e distância de 25,69 metros; marco
02B3-02B2, segue com um ângulo interno de 179°16’9” e
distância de 26,03 metros; marco 02B2-02B1, segue com
um  ângulo  interno  de  176°56’43”  e  distância  de  9,96
metros; marco 02B1-02B, segue com um ângulo interno de
178°9’52” e distância de 43,97 metros; marco 02B, segue
com um ângulo interno de 81°10’21” e rumo de 76°32’40”
SW e distância de 13,29 metros confrontando com o imóvel
objeto da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até o
marco  02C;  cravado  na  divisa  com  parte  da  matrícula
37.594 do CRI de Mirassol-SP., do marco 02C segue até o
marco  03A,  com  seus  respectivos  ângulos  internos,
distancias e confrontações: marco 02C-02B4, segue com
um  ângulo  interno  de  98°34’20”  e  distância  de  47,08
metros; marco 02B4-02B5, segue com um ângulo interno
de  176°32’26”  e  distância  de  11,87  metros;  marco
02B5-02B6, segue com um ângulo interno de 178°30’43” e
distância  de  28,72  metros;  marco  02B6-02B7,  vira  a
esquerda  em  um  raio  de  curvatura  de  5,28  metros  e
distância de 9,78 metros; marco 02B7-03A, segue em linha
reta e distância de 67,32 metros; marco 03A, segue com
um ângulo interno de 70°34’53” e rumo de 07°47’58” NW e
distância  de  12,59  metros  confrontando  com  o  imóvel
objeto da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até o
marco  03B;  cravado  na  divisa  com  parte  da  matrícula
37.594 do CRI de Mirassol-SP., do marco 03B segue até o
marco 04-1, segue com um ângulo interno de 109°40’10” e
distância de 58,84 metros, confrontando com a Rua 26 de
Dezembro, do marco 04-1 segue com um ângulo interno de
165°20’49” e rumo de 76°28’38” NE, na distância de 28,54
metros,  confrontando com o Lote 02,  da Quadra 09 do
Desmembramento sem Denominação objeto da matrícula
58.486 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o marco inicial
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04ª”;
b –  “Um terreno de formato irregular,  com área de

11.624,88 m² (Onze mil, Seiscentos e Vinte e Quatro,
Oitenta e Oito metros quadrados),  sem benfeitorias,
situado no perímetro urbano da cidade, município e distrito
de Jaci, comarca de Mirassol/SP., com frente para a Rua 26
de Dezembro, compreendido dentro do seguinte roteiro e
confrontações: Inicia no marco 02, cravado na divisa com o
Lote  02,  da  Quadra  09  do  Desmembramento  sem
Denominação  objeto  da  matrícula  58.486  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  e  parte  da  Matrícula  nº.37.594  do  CRI  de
Mirassol-SP., do marco 02 segue até o marco 04A, no rumo
de 76°28’38” NE, e ângulo interno de 95°47’37” e distância
total  de 82,27 metros,  confrontando com o Lote 02,  da
Quadra 09 do Desmembramento sem Denominação objeto
da matrícula 58.486 do CRI de Mirassol-SP., do marco 04A
segue  até  o  marco  02A,  com  seus  respectivos  rumos,
ângulos  internos,  distancias  e  confrontações:  marco
04A-04B, segue com um rumo de 29°29’57” SE e ângulo
interno de 108°0’0” e distância de 107,71 metros; marco
04B-02A, segue com rumo de 16°43’44” SE e um ângulo
interno de 156°40’13” e distância de 20,25 metros, até o
marco  02A;  cravado  na  divisa  com o  imóvel  objeto  da
matrícula nº38.333 do CRI de Mirassol-SP., do marco 02A
segue até  o  marco 02B com rumo de 76°32’40”  SW e
ângulo interno de 86°19’47”, e distância total de 120,38
metros,  sendo  que  na  distância  de  6,79  metros  segue
confrontando  com  o  imóvel  rural  objeto  da  matrícula
nº.38.333 do CRI de Mirassol-SP. e na distância de 113,59
metros  segue  confrontando  com  o  objeto  da  matrícula
nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., do marco 02B segue até o
marco  02,  com  seus  respectivos  ângulos  internos,
distancias e confrontações:  marco 02B-02B1, segue com
um  ângulo  interno  de  98°49’39”  e  distância  de  43,97
metros; marco 02B1-02B2, segue com um ângulo interno
de  178°9’52”  e  distância  de  9,96  metros;  marco
02B2-02B3, segue com um ângulo interno de 176°56’43” e
distância de 26,03 metros; marco 02B3-02, segue com um
ângulo interno de 179°16’9” e distância de 25,69 metros,
confrontando com parte da Matrícula nº.37.594 do CRI de
Mirassol-SP. , até encontrar o marco inicial 02;

c  -  Um terreno  de  formato  irregular,  com área  de
413,87  m²  (Quatrocentos  e  Treze,  Oitenta  e  Sete
metros  quadrados),  sem  benfeitorias,  situado  no
perímetro urbano da cidade, município e distrito de Jaci,
comarca de Mirassol/SP.,  com frente para o  Sistema de
Lazer  do  Conjunto  Habitacional  Jardim  Primavera,  de
Propriedade da Prefeitura Municipal de Jaci, compreendido
dentro do seguinte roteiro e confrontações: Inicia no marco
04, cravado na divisa com o Sistema de Lazer do Conjunto
Habitacional Jardim Primavera, de Propriedade da Prefeitura
Municipal de Jaci e o Imóvel Objeto da Matrícula nº27.382
do CRI de Mirassol-SP, do marco 04 segue até o marco
04-1,  no  rumo  de  76°28’38”  NE,  e  ângulo  interno  de
95°0’59” e distância total de 55,62 metros, confrontando
com Sistema  de  Lazer  do  Conjunto  Habitacional  Jardim

Primavera, de Propriedade da Prefeitura Municipal de Jaci,
do marco 04-1 segue até o marco 03B, com um ângulo
interno de 14°39’11” e distância total  de 58,84 metros,
confrontando com parte  da  Matrícula  37.594 do CRI  de
Mirassol-SP.,  do  marco  03B  segue  com  o  rumo  de
07°47’58”  NW  e  um  ângulo  interno  de  70°19’50”  na
distância  de  14,95  metros,  confrontando  com  o  imóvel
objeto da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até
encontrar o marco inicial 04”, e;

d –  “Um terreno de formato irregular,  com área de
5.680,26 m² (Cinco mil, Seiscentos e Oitenta, Vinte e
Seis metros quadrados),  sem benfeitorias,  situado no
perímetro urbano da cidade, município e distrito de Jaci,
comarca  de  Mirassol/SP.,  com  frente  para  a  parte  da
Matrícula nº.37.594 do CRI de Mirassol-SP, compreendido
dentro do seguinte roteiro e confrontações: Inicia no marco
03, cravado na divisa com o Imóvel objeto da Matrícula
nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., do marco 03 segue até o
marco 03A, no rumo de 07°47’58” NW, e ângulo interno de
93°59’1” e distância total de 64,47 metros, confrontando
com parte da Matrícula nº.37.594 do CRI de Mirassol-SP., do
marco 03A segue até o marco 02C, com seus respectivos
ângulos  internos,  distancias  e  confrontações:  marco
03A-02B7, segue com um ângulo interno de 109°25’7” e
distância de 67,32 metros; marco 02B7-02B6, vira a direita
em um raio de curvatura de 5,28 metros e distância de
9,78  metros;  marco  02B6-02B5,  segue  em linha  reta  e
distância de 28,72 metros; marco 02B5-02B4, segue com
um ângulo  interno  de  178°30’43”  e  distância  de  11,87
metros; marco 02B4-02C, segue com um ângulo interno de
176°32’26” e distância de 47,08 metros, confrontando com
parte da Matrícula nº37.594 do CRI de Mirassol-SP., até o
marco  02C;  cravado  na  divisa  com  parte  da  matrícula
nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., do marco 02C segue com
o rumo de 76°32’40” SW e um ângulo interno de 81°25’40”
na distância de 81,41 metros, confrontando com o imóvel
objeto da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até
encontrar o marco inicial 03”.

A r t .  2 º  -  F i c a  a p r o v a d o  e  a u t o r i z a d o  o
desmembramento do imóvel urbano, contendo uma área
de  8.955,48  metros  quadrados,  objeto  da  matrícula  nº
58.486, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca, que
pertence a Prefeitura Municipal de Jaci, do seguinte modo:

I – Situação Atual:
“Lote  02  da  Quadra  09,  t ipo  comerc ia l ,  do

desmembramento sem denominação, situado no perímetro
urbano da cidade, distrito e município de Jaci/SP., comarca
de  Mirassol/SP.,  de  formato  irregular,  com  área  de
8.955,48  metros  quadrados,  com  frente  para  a
Prolongamento  da  Rua  26  de  Dezembro  –  lado  ímpar,
compreendido dentro do seguinte roteiro e confrontações:
tem início no marco 01-h, confrontando com a RUA 26 DE
DEZEMBRO  –  MATRÍCULA  Nº.  57.633  DO  O.R.I.  DE
MIRASSOL/  SP.,  com  ângulo  interno  de  151°6’30’’  e
distância  de  92.84  metros  até  o  marco  03-f,  daí  deflete  a
direita  formando  um  ângulo  interno  de  90°57’43’’,
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confrontando com o LOTE 01 – Matrícula nº.58.485 do O.R.I.
de Mirassol/SP. – Cadastro Municipal nº. 21.09.22.01, com
distância de 60.11 metros, até o marco 03-g, daí deflete a
direita formando um ângulo interno de 123°12’45’’ e rumo
de  19°49’00’’  NW,  confrontando  com  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  JACI  –  Matrícula  nº57.631  do  O.R.I.  de
Mirassol/  SP.  –  Cadastro  Municipal  nº.  21.09.20.00,  com
distância  de  61.20  metros,  até  o  marco  03,  daí  deflete  a
direita formando um ângulo interno de 93°11’43’’ e rumo
de 66°29’00’’ NE, confrontando com NELCINO ALEXANDRE
DE  QUEIROZ  e  APARECIDA  CORREA  DE  QUEIROZ  -
MATRÍCULA Nº.  37.594 DO O.R.I.  DE MIRASSOL/SP.,  com
distância  de  104.80 metros,  até  o  marco  02,  daí  deflete  a
direita  formando  um  ângulo  interno  de  81°31’19’’,
confrontando com a RUA DAS TULIPAS, com distância de
22.70 metros,  até o  marco 01-h,  início  desta descrição,
distante  35.39  metros  da  esquina  formada  pelo
Prolongamento da Rua das Hortências e Prolongamento da
Rua 26 de Dezembro. Cadastrado na prefeitura Municipal
de Jaci sob o nº. 21.09.22.02.”

II – Situação Pretendida:
a – “parte do Lote 02 da Quadra 09, tipo comercial, do

desmembramento sem denominação, situado no perímetro
urbano da cidade, distrito e município de Jaci/SP, comarca
de Mirassol/SP, de formato irregular, com área de 5.353,89
metros quadrados, com frente para a Prolongamento da
Rua 26 de Dezembro – lado ímpar, compreendido dentro do
seguinte roteiro e confrontações: tem início no marco 01-i,
confrontando com a RUA 26 DE DEZEMBRO – MATRÍCULA
Nº. 57.633 DO O.R.I. DE MIRASSOL/ SP. e com parte do Lote
02, da Quadra 09, do desmembramento sem denominação,
com ângulo interno de 125°45’25’’  e distância de 21.12
metros até o marco 03-f, daí deflete a direita formando um
ângulo interno de 90°57’43’’, confrontando com o LOTE 01
– Matrícula nº.58.485 do O.R.I. de Mirassol/SP. – Cadastro
Municipal nº. 21.09.22.01, com distância de 60.11 metros,
até o marco 03-g, daí deflete a direita formando um ângulo
interno  de  123°12’45’’  e  rumo  de  19°49’00’’  NW,
confrontando  com  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JACI  –
Matrícula nº57.631 do O.R.I.  de Mirassol/  SP.  –  Cadastro
Municipal nº. 21.09.20.00, com distância de 61.20 metros,
até  o  marco  03,  daí  deflete  a  direita  formando um ângulo
interno  de  93°11’43’’  e  rumo  de  66°29’00’’  NE,
confrontando  com NELCINO  ALEXANDRE  DE  QUEIROZ  e
APARECIDA CORREA DE QUEIROZ - MATRÍCULA Nº. 37.594
DO O.R.I. DE MIRASSOL/SP., com distância de 31.06 metros,
até o marco 03-a, daí deflete a direita formando um ângulo
interno de 106°52’24’’, confrontando com parte do Lote 02,
da  Quadra  09,  do  desmembramento  sem denominação,
com distância de 88.84 metros,  até o marco 01-i,  início
desta descrição, distante 56.51 metros da esquina formada
pelo  Pro longamento  da  Rua  das  Hortênc ias  e
Prolongamento da Rua 26 de Dezembro.  Cadastrado na
prefeitura Municipal de Jaci sob o nº. 21.09.22.02, e;

b – “parte do Lote 02 da Quadra 09, tipo comercial, do
desmembramento sem denominação, situado no perímetro

urbano da cidade, distrito e município de Jaci/SP., comarca
de  Mirassol/SP.,  de  formato  irregular,  com  área  de
3.601,59  metros  quadrados,  com  frente  para  a
Prolongamento  da  Rua  26  de  Dezembro  –  lado  ímpar,
compreendido dentro do seguinte roteiro e confrontações:
tem início no marco 01-h, confrontando com a RUA 26 DE
DEZEMBRO  –  MATRÍCULA  Nº.  57.633  DO  O.R.I.  DE
MIRASSOL/  SP.  e  com  a  Rua  das  Tulipas,  com  ângulo
interno de 151°6’30’’ e distância de 71.72 metros até o
marco  01-i,  daí  deflete  a  direita  formando  um  ângulo
interno de 54°14’35’’, confrontando com parte do Lote 02,
da  Quadra  09,  do  desmembramento  sem denominação,
com distância  de  88.84  metros,  até  o  marco  03-a,  daí
deflete a direita formando um ângulo interno de 73°7’36’’ e
rumo  de  66°29’00’’  NE,  confrontando  com  NELCINO
ALEXANDRE  DE  QUEIROZ  e  APARECIDA  CORREA  DE
QUEIROZ  -  MATRÍCULA  Nº.  37.594  DO  O.R.I .  DE
MIRASSOL/SP., com distância de 73.02 metros, até o marco
02,  daí  deflete  a  direita  formando  um  ângulo  interno  de
81°31’19’’,  confrontando com a RUA DAS TULIPAS,  com
distância de 22.70 metros, até o marco 01-h, início desta
descrição, distante 128.23 metros da esquina formada pelo
Prolongamento da Rua das Hortências e Prolongamento da
Rua 26 de Dezembro. Cadastrado na prefeitura Municipal
de Jaci sob o nº. 21.09.22.02.”

A r t .  3 º  -  F i c a  a p r o v a d o  e  a u t o r i z a d o  o
desmembramento do imóvel urbano, contendo uma área
de  24.667  metros  quadrados,  objeto  da  matrícula  nº
27.382, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca, que
pertence a Prefeitura Municipal de Jaci, do seguinte modo:

I – Situação Atual:
“Uma  área  de  24.667,00  m2  (vinte  e  quatro  mil,

seiscentos e sessenta e sete metros quadrados) de terras,
situado no perímetro urbano da cidade, distrito e município
de Jaci-SP., Comarca de Mirassol-SP, dentro das seguintes
divisas e confrontações: Tem início no ponto 01, cravado na
linha divisória deste imóvel com o prédio nº.190, da Rua
Ernesto  Baffi,  objeto  da  matrícula  nº.63.436  do  ORI  de
Mirassol-SP., deste ponto segue com o rumo de 76º34’00
NE.,  na  distância  total  de  78,52  metros,  confrontando,
respectivamente,  na  distância  de  6,03  metros,  com  o
prédio  nº.190,  da  Rua  Ernesto  Baffi,  objeto  da  matrícula
nº.63.436  do  CRI  de  Mirassol-SP.;  na  distância  de  9,45
metros,  com o  prédio  nº.200,  da  Rua Ernesto  Baffi,  objeto
da matrícula nº.63.435 do ORI de Mirassol-SP.; na distância
de 9,50 metros, com o prédio nº.210, da Rua Ernesto Baffi,
objeto da matrícula nº.63.434 do ORI de Mirassol-SP., e na
distância de 53,54 metros, com o Sistema de Lazer 04, do
Conjunto  Habitacional  Jaci  “A”,  objeto  da  matrícula
nº.63.445 do ORI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 02;
deste  ponto  deflete  à  direita  e  segue  com  o  rumo  de
18º02’00”  SE.,  na  distância  total  de  124,30  metros,
confrontando,  respectivamente,  na  distância  de  32,28
metros, com o Sistema de Lazer do Conjunto Habitacional
Jardim Primavera, objeto da matrícula nº.55.181 do ORI de
Mirassol-SP e na distância de 92,02 metros, com o imóvel
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rural objeto da matrícula nº.37.594 do CRI de Mirassol-SP.,
até encontrar o ponto 03; deste ponto, deflete à esquerda e
segue  com  o  rumo  de  75º19’00”  NE.,  na  distância  de
201,50 metros, confrontando com o imóvel rural objeto da
matrícula nº.37.594 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto  04;  deste  ponto,  deflete  à  direita  e  segue  com  o
rumo  de  24º25’00”  SE.,  na  distância  de  53,89  metros,
confrontando  com  o  imóvel  rural  objeto  da  matrícula
nº.38.333 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 05;
deste  ponto,  deflete  à  direita  e  segue  com  o  rumo  de
75º26’00”  SW.,  na  distância  total  de  318,49  metros,
confrontando,  respectivamente,  na  distância  de  65,86
metros, com a Área Verde, da quadra “E”, do loteamento
denominado “Loteamento Industrial Brasil 500”, objeto da
matrícula nº.39.172 e na distância de 252,63 metros, com a
Área  Institucional  03,  da  quadra  “E”,  do  loteamento
denominado “Loteamento Industrial Brasil 500”, objeto da
matrícula nº.39.170 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto 06; deste ponto deflete à direita e segue com o rumo
de 13º21’20”  NE.,  na  distância  total  de  131,05 metros,
confrontando,  respectivamente,  na  distância  de  6,70
metros, com o prédio nº.125, da Rua Joaquim Pereira Neto,
objeto da matrícula nº.39.767 do CRI de Mirassol-SP.; na
distância de 10,40 metros, com o prédio nº.115, da Rua
Joaquim Pereira Neto, objeto da matrícula nº.39.766 do CRI
de Mirassol-SP.; na distância de 10,37 metros, com o prédio
nº.105, da Rua Joaquim Pereira Neto, objeto da matrícula
nº.39.765 do CRI  de Mirassol-SP.;  na distância de 96,47
metros, com o imóvel objeto da matrícula nº.27.381 do CRI
de Mirassol-SP.; e na distância de 7,11 metros, com a Rua
Maria Luiza Rigonato Santana, até encontrar o ponto 07;
deste  ponto  deflete  à  esquerda  e  segue  com  o  rumo  de
76º34’00” NW., na distância de 25,98 metros, confrontando
com a Rua Maria Luiza Rigonato Santana, até encontrar o
ponto 08; deste ponto deflete à direita e segue com o rumo
de  18º02’00”  NW.,  na  distância  total  de  84,41  metros,
confrontando,  respectivamente,  na  distância  de  5,68
metros,  com a  Rua Maria  Luiza  Rigonato  Santana e  na
distância  de  78,73  metros,  com  o  imóvel  objeto  da
matrícula nº.27.381 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto 01, inicial desta descrição.

II – Situação Pretendida:
a  -  “  Uma  área  de  4.737,28  m²  (quatro  mil,

setecentos  e  trinta  e  sete  e  vinte  e  oito  metros
quadrados)  de  terras,  situado no  perímetro  urbano da
cidade,  distrito  e  município  de  Jaci-SP.,  Comarca  de
Mirassol-SP, dentro das seguintes divisas e confrontações:
Tem início  no ponto 1,  cravado na linha divisória  deste
imóvel com o prédio residencial, sob nº.190 da Rua Ernesto
Baffi, objeto da matrícula nº.63.436 do CRI de Mirassol-SP.,
deste  ponto  segue  com  o  rumo  de  76º34’00  NE.,  na
distância  total  de  78,52  metros,  confrontando,
respectivamente,  na  distância  de  6,03  metros,  com  o
prédio residencial  sob nº.190,  da Rua Ernesto Baffi, objeto
da matrícula nº.63.436 do CRI de Mirassol-SP.; na distância
de 9,45 metros, com o prédio residencial sob nº.200, da

Rua Ernesto Baffi, objeto da matrícula nº.63.435 do CRI de
Mirassol-SP.;  na distância de 9,50 metros,  com o prédio
residencial  sob  nº.210,  da  Rua  Ernesto  Baffi,  objeto  da
matrícula nº.63.434 do ORI de Mirassol-SP., e na distância
de 53,54 metros, com o Sistema de Lazer 04, do Conjunto
Habitacional Jaci “A”, objeto da matrícula nº.63.445 do CRI
de  Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2;  deste  ponto
deflete  à  direita  e  segue  com  um  ângulo  interno  de
121°0’0” e com o rumo de 18º02’00” SE., na distância total
de  43,63  metros,  confrontando,  respectivamente,  na
distância  de 32,28 metros,  com o Sistema de Lazer  do
Conjunto  Habitacional  Jardim  Primavera,  objeto  da
matrícula nº.55.181 do CRI de Mirassol-SP e na distância de
11,35  metros,  com  o  imóvel  rural  objeto  da  matrícula
nº.37.594 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 2A;
deste  ponto,  deflete  à  esquerda  e  segue  com  um  ângulo
interno  de  109º19’40”,  na  distância  de  34,24  metros,
confrontando com parte da matrícula nº.27.382 do CRI de
Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2A1;  deste  ponto,
deflete  à  direita  e  segue  com  um  raio  de  curvatura  de  R:
16,68 metros e distancia de 15,01 metros, confrontando
ainda  com  a  parte  da  matrícula  nº.27.382  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2A2;  deste  ponto,
deflete  à  direita  e  na  distância  de  22,64  metros,
confrontando ainda com a parte da matrícula nº.32.382 do
CRI  de  Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2A3;  deste
ponto, deflete a direita e segue com um ângulo interno de
122°26’35” e com rumo de 18°02’00” NW na distância de
78,73  metros,  confrontando  com  o  imóvel  objeto  da
matrícula nº.27.381 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto 1, inicial desta descrição”;

b – Uma área de 820,95 m² (oitocentos e vinte e
noventa e cinco metros quadrados) de terras, situado
no perímetro urbano da cidade, distrito e município de Jaci-
SP., Comarca de Mirassol-SP, dentro das seguintes divisas e
confrontações: Tem início no ponto 2A, cravado na linha
divisória  deste  imóvel  com  o  Imóvel  Rural  objeto  da
matrícula nº. 37.594 do CRI de Mirassol-SP., deste ponto
segue com um ângulo interno de 70°40’20” e com o rumo
de  18º02’00  SE.,  na  distância  de  12,59  metros,
confrontando ainda com Imóvel Rural objeto da matrícula
nº. 37.594 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 2B;
deste  ponto  deflete  à  direita  e  segue  com  um  ângulo
interno  de  109°33’42”  e  distância  de  22,32  metros,
confrontando com parte da matrícula nº.27.382 do CRI de
Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2B1;  deste  ponto,
deflete à esquerda e segue com um raio de curvatura de R:
3,82 metros e distância de 2,98 metros, confrontando ainda
com a parte da matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP.,
até encontrar o ponto 2B2; deste ponto, deflete à esquerda
na distância de 15,55 metros, confrontando ainda com a
parte da matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até
encontrar  o  ponto  2B3;  deste  ponto,  deflete  a  direita  e
segue com um ângulo interno de 92°51’43” e distância de
18,33 metros, confrontando ainda com parte da matrícula
nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 6A;
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deste  ponto  deflete  a  direita  e  segue  com  um  ângulo
interno de 90°13’47” e com o rumo de 13º21’20 NE., na
distância de 7,11 metros, confrontando com a Rua Maria
Luiza Rigonato Santana,  até encontrar  o ponto 7;  deste
ponto  deflete  a  esquerda  e  segue  com um ângulo  interno
de 122°24’36” e distancia de 5.68 metros, confrontando
ainda com Rua Maria Luiza Rigonato Santana, até encontrar
o ponto 2A3; deste ponto deflete a direita e segue com um
ângulo interno de 122°26’35” e distancia de 22.64 metros,
confrontando com a parte da Matrícula nº.27.382 do CRI de
Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2A2;  deste  ponto
deflete à esquerda e segue com um raio de curvatura de R:
16,68 metros e distância de 15,01 metros, confrontando
ainda  com  a  parte  da  Matrícula  nº.27.382  do  CRI  de
Mirassol-SP., até encontrar o ponto 2A1, deste ponto segue
em linha reta na distancia de 34.24 metros, confrontando
com o  imóvel  objeto  da  matrícula  nº.27.381 do  CRI  de
Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  2A,  inicial  desta
descrição;

c  –  “Uma  área  de  12.592,08  m²  (Doze  mil  e
quinhentos  e  noventa  e  dois  vírgula  zero  metros
quadrados)  de  terras,  situado no  perímetro  urbano da
cidade,  distrito  e  município  de  Jaci-SP.,  Comarca  de
Mirassol-SP, dentro das seguintes divisas e confrontações:
Tem início no ponto 2B, cravado na linha divisória deste
imóvel com o Imóvel rural, objeto da matrícula nº.37.594 do
CRI  de Mirassol-SP.,  deste ponto segue com o rumo de
18º02’00 SE, na distância de 68,08 metros, confrontando
ainda com imóvel rural, objeto da matrícula nº.37.594 do
CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 3; deste ponto,
deflete à esquerda e segue com o rumo de 75º19’00” NE.,
na distância de 75,67 metros, confrontando com parte da
matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto  3A;  deste  ponto  deflete  à  direita  e  segue  com  um
ângulo interno de 104°53’45” e distância de 8,12 metros,
confrontando ainda com parte da matrícula nº.27.382 do
CRI  de  Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  3A1;  deste
ponto,  deflete à esquerda e segue com um ângulo interno
de  178°6’55”  e  distância  de  4,79  metros,  confrontando
ainda  com  a  parte  da  matrícula  nº.27.382  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  3A2;  deste  ponto,
deflete à esquerda e segue e na distância de 22,64 metros,
confrontando ainda com a parte da matrícula nº.27.382 do
CRI  de  Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  3A3;  deste
ponto, deflete a direita e segue com um ângulo interno de
175°43’33”  na  distância  de  11,43  metros,  confrontando
ainda com parte da matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-
SP.,  até  encontrar  o  ponto  3A4;  deste  ponto,  deflete  a
direita com um ângulo interno de 178°34’37” na distancia
de  29,27  metros,  confrontando  ainda  com  a  parte  da
matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto 5B; deste ponto, segue com um ângulo interno de
65°41’21” e com rumo de 75º26’00 SW, na distância de
206,02 metros, confrontando com a Área Institucional 03,
da quadra “E”,  do loteamento denominado “Loteamento
Industrial Brasil 500”, objeto da matrícula nº.39.170 do CRI

de  Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  06;  deste  ponto
deflete à direita e segue com o rumo de 13º21’20” NE., na
distância  total  de  131,05  metros,  confrontando,
respectivamente,  na  distância  de  6,70  metros,  com  o
prédio  nº.125,  da  Rua  Joaquim Pereira  Neto,  objeto  da
matrícula nº.39.767 do CRI de Mirassol-SP. na distância de
10,40 metros, com o prédio nº.115, da Rua Joaquim Pereira
Neto, objeto da matrícula nº.39.766 do CRI de Mirassol-SP.;
na distância de 10,37 metros, com o prédio nº.105, da Rua
Joaquim Pereira Neto, objeto da matrícula nº.39.765 do CRI
de Mirassol-SP.; na distância de 96,47 metros, com o imóvel
objeto da matrícula nº.27.381 do CRI de Mirassol-SP., até
encontrar o ponto 6A; deste ponto, deflete a direita com um
ângulo interno de 89°46’13” na distancia de 18,33 metros,
confrontando com parte da matrícula nº.27.382 do CRI de
Mirassol-SP.,  ate  o  ponto  2B3;  deste  ponto  deflete  a
esquerda com um ângulo interno de 92°51’43” na distancia
de  15,55  metros,  confrontando  ainda  com  parte  da
matrícula nº.27.382 do CRI  de Mirassol-SP.,  até o ponto
2B2; deste ponto deflete à direita e segue com um raio de
curvatura de R: 3,82 metros e distância de 2,98 metros,
confrontando ainda com parte da matrícula nº.27.382 do
CRI de Mirassol-SP., até o ponto 2B1; deste ponto segue em
linha reta na distancia de 22,32 metros, confrontando ainda
com parte da matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP.,
até encontrar o ponto 2B, inicial desta descrição.”;

d – “Uma área de 773,52 m² (setecentos e setenta
e três e cinquenta e dois metros quadrados) de terras,
situado no perímetro urbano da cidade, distrito e município
de Jaci-SP., Comarca de Mirassol-SP, dentro das seguintes
divisas e confrontações: Tem início no ponto 3A, cravado na
linha divisória deste imóvel com o Imóvel Rural objeto da
matrícula nº. 37.594 do CRI de Mirassol-SP., deste ponto
segue com um ângulo interno de 75°6’15” e com o rumo de
75º19’00 NE., na distância de 13,61 metros, confrontando
ainda com Imóvel Rural objeto da matrícula nº. 37.594 do
CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 3B; deste ponto
deflete  à  direita  e  segue  com  um  ângulo  interno  de
105°10’39” e distância de 8,71 metros, confrontando com
parte da matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até
encontrar  o  ponto  3B1;  deste  ponto,  deflete  à  esquerda  e
segue com um ângulo interno de 173°37’49” na distância
de  12.71  metros,  confrontando  ainda  com  a  parte  da
matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto 3B2; deste ponto, deflete à esquerda com um ângulo
interno  de  176°17’47”  na  distância  de  26,84  metros,
confrontando ainda com a parte da matrícula nº.27.382 do
CRI  de  Mirassol-SP.,  até  encontrar  o  ponto  3B3;  deste
ponto, deflete a direita e segue com um ângulo interno de
179°57’35”  na  distância  de  11,36  metros,  confrontando
ainda com parte da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-
SP., até encontrar o ponto 5A; deste ponto deflete a direita
e segue com um ângulo interno de 65°42’31” e com o rumo
de  75º26’00  SW.,  na  distância  de  14,13  metros,
confrontando com a Área Institucional 03, da Quadra “E”,
do “Loteamento Industrial Brasil 500”, objeto da matrícula
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nº39.170 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 5B;
deste  ponto  deflete  a  esquerda  e  segue  com  um  ângulo
interno  de  65°41’21”  e  distância  de  29.27  metros,
confrontando com parte da matrícula nº.27.382 do CRI de
Mirassol-SP., até encontrar o ponto 3ª4; deste ponto deflete
a direita e segue com um ângulo interno de 178°34’37” e
distância de 11.43 metros, confrontando ainda com a parte
da  matrícula  nº.27.382  do  CRI  de  Mirassol-SP.,  até
encontrar  o  ponto  3A3;  deste  ponto  deflete  à  direita  e
segue com um ângulo interno de 175°43’33” na distância
de  6,07  metros,  confrontando  ainda  com  a  parte  da
matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto  3A2;  deste  ponto  deflete  a  direita  e  segue  com um
ângulo interno de 178°6’55” na distância de 4,79 metros,
confrontando ainda com parte da matrícula nº.27.382 do
CRI de Mirassol-SP., até o ponto 3A1; deste ponto deflete a
direita e segue com um ângulo interno de 177°9’16” na
distância de 8,12 metros, confrontando ainda com parte da
matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até o ponto 3A,
inicial desta descrição.” e

e  –  “Uma  área  de  5.743,17  m²  (cinco  mil,
setecentos  e  quarenta  e  três  e  dezessete  metros
quadrados)  de  terras,  situado no  perímetro  urbano da
cidade,  distrito  e  município  de  Jaci-SP.,  Comarca  de
Mirassol-SP, dentro das seguintes divisas e confrontações:
Tem início no ponto 3B, cravado na linha divisória deste
imóvel com o Imóvel Rural objeto da matrícula nº. 37.594
do CRI de Mirassol-SP., deste ponto segue com um ângulo
interno de 74°49’21” e com o rumo de 75º19’00 NE., na
distância  de  112,22  metros,  confrontando  ainda  com
Imóvel  Rural  objeto  da  matrícula  nº.  37.594  do  CRI  de
Mirassol-SP., até encontrar o ponto 4; deste ponto, deflete à
direita e segue com o rumo de 24º25’00” SE., na distância
de 53,89 metros, confrontando com o imóvel rural objeto
da  matrícula  nº.38.333  do  CRI  de  Mirassol-SP.,  até
encontrar o ponto 5; deste ponto, deflete à direita e segue
com o rumo de 75º26’00” SW., na distância total de 98,34
metros,  confrontando,  respectivamente,  na  distância  de
65,86  metros,  com  a  Área  Verde,  da  quadra  “E”,  do
loteamento  denominado  “Loteamento  Industrial  Brasil
500”, objeto da matrícula nº.39.172 e na distância de 32,48
metros,  com a Área Institucional  03,  da quadra “E”,  do
loteamento  denominado  “Loteamento  Industrial  Brasil
500”, objeto da matrícula nº.39.170 do CRI de Mirassol-SP.,
até  encontrar  o  ponto  5A;  deste  ponto,  deflete  a  direita  e
segue com um ângulo interno de 114°17’29” na distância
de  11,36  metros,  confrontando  ainda  com  parte  da
matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o
ponto  3B2;  deste  ponto  deflete  a  direita  e  segue  com um
ângulo interno de 179°57’35” na distância de 26,84 metros,
confrontando ainda com parte da matrícula nº. 27.382 do
CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 3B1; deste ponto
deflete  a  direita  e  segue  com  um  ângulo  interno  de
176°17’47” e distância de 12.71 metros, confrontando com
parte da matrícula nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até
encontrar  o  ponto  3B1;  deste  ponto  deflete  a  direita  e

segue com um ângulo interno de 173°37’49” e distância de
8.71 metros, confrontando ainda com a parte da matrícula
nº.27.382 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o ponto 3B,
inicial desta descrição. ”.

Art. 4° - Fica o Município autorizado a Permutar com a
Cristiano  Oliveira  de  Queiroz,  portador  do  CPF  nº
312.256.978-75 e Tiago Oliveira de Queiroz, portador do
CPF  nº  354.471.948-76,  a  área  proveniente  do
desmembramento,  de  3.601,59  metros  quadrados,
descrita no artigo 2º, inciso II, letra “b”, que se encontra
assim descrito:

I - “parte do Lote 02 da Quadra 09, tipo comercial, do
desmembramento sem denominação, situado no perímetro
urbano da cidade, distrito e município de Jaci/SP., comarca
de  Mirassol/SP.,  de  formato  irregular,  com  área  de
3.601,59  metros  quadrados,  com  frente  para  a
Prolongamento  da  Rua  26  de  Dezembro  –  lado  ímpar,
compreendido dentro do seguinte roteiro e confrontações:
tem início no marco 01-h, confrontando com a RUA 26 DE
DEZEMBRO  –  MATRÍCULA  Nº.  57.633  DO  O.R.I.  DE
MIRASSOL/  SP.  e  com  a  Rua  das  Tulipas,  com  ângulo
interno de 151°6’30’’ e distância de 71.72 metros até o
marco  01-i,  daí  deflete  a  direita  formando  um  ângulo
interno de 54°14’35’’, confrontando com parte do Lote 02,
da  Quadra  09,  do  desmembramento  sem denominação,
com distância  de  88.84  metros,  até  o  marco  03-a,  daí
deflete a direita formando um ângulo interno de 73°7’36’’ e
rumo  de  66°29’00’’  NE,  confrontando  com  NELCINO
ALEXANDRE  DE  QUEIROZ  e  APARECIDA  CORREA  DE
QUEIROZ  -  MATRÍCULA  Nº.  37.594  DO  O.R.I .  DE
MIRASSOL/SP., com distância de 73.02 metros, até o marco
02,  daí  deflete  a  direita  formando  um  ângulo  interno  de
81°31’19’’,  confrontando com a RUA DAS TULIPAS,  com
distância de 22.70 metros, até o marco 01-h, início desta
descrição, distante 128.23 metros da esquina formada pelo
Prolongamento da Rua das Hortências e Prolongamento da
Rua 26 de Dezembro. Cadastrado na prefeitura Municipal
de Jaci sob o nº. 21.09.22.02.”

Art. 5° - Fica ainda o Município de Jaci autorizado a
receber, em virtude da permuta da área descrita no artigo
1º antecedente, o bem imóvel descrito na alínea “a”, do
inciso II, e descrito como:

a –  “Um terreno de formato irregular,  com área de
2.417,72  m²  (Dois  mil,  Quatrocentos  e  Dezessete,
Setenta e Dois metros quadrados),  sem benfeitorias,
situado no perímetro urbano da cidade, município e distrito
de Jaci, comarca de Mirassol/SP., com frente para a Rua 26
de Dezembro, compreendido dentro do seguinte roteiro e
confrontações: - Inicia no marco 02, cravado na divisa com
o  Lote  02,  da  Quadra  09  do  Desmembramento  sem
Denominação  objeto  da  matrícula  58.486  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  e  parte  da  Matrícula  nº.37.594  do  CRI  de
Mirassol-SP.,  do marco 02 segue até o marco 02B, com
seus  respectivos  ângulos  internos,  distancias  e
confrontações:  marco  02-02B3,  segue  com  um  ângulo
interno de 95°47’37” e distância de 25,69 metros; marco
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02B3-02B2, segue com um ângulo interno de 179°16’9” e
distância de 26,03 metros; marco 02B2-02B1, segue com
um  ângulo  interno  de  176°56’43”  e  distância  de  9,96
metros; marco 02B1-02B, segue com um ângulo interno de
178°9’52” e distância de 43,97 metros; marco 02B, segue
com um ângulo interno de 81°10’21” e rumo de 76°32’40”
SW e distância de 13,29 metros confrontando com o imóvel
objeto da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até o
marco  02C;  cravado  na  divisa  com  parte  da  matrícula
37.594 do CRI de Mirassol-SP., do marco 02C segue até o
marco  03A,  com  seus  respectivos  ângulos  internos,
distancias e confrontações: marco 02C-02B4, segue com
um  ângulo  interno  de  98°34’20”  e  distância  de  47,08
metros; marco 02B4-02B5, segue com um ângulo interno
de  176°32’26”  e  distância  de  11,87  metros;  marco
02B5-02B6, segue com um ângulo interno de 178°30’43” e
distância  de  28,72  metros;  marco  02B6-02B7,  vira  a
esquerda  em  um  raio  de  curvatura  de  5,28  metros  e
distância de 9,78 metros; marco 02B7-03A, segue em linha
reta e distância de 67,32 metros; marco 03A, segue com
um ângulo interno de 70°34’53” e rumo de 07°47’58” NW e
distância  de  12,59  metros  confrontando  com  o  imóvel
objeto da matrícula nº27.382 do CRI de Mirassol-SP., até o
marco  03B;  cravado  na  divisa  com  parte  da  matrícula
37.594 do CRI de Mirassol-SP., do marco 03B segue até o
marco 04-1, segue com um ângulo interno de 109°40’10” e
distância de 58,84 metros, confrontando com a Rua 26 de
Dezembro, do marco 04-1 segue com um ângulo interno de
165°20’49” e rumo de 76°28’38” NE, na distância de 28,54
metros,  confrontando com o Lote 02,  da Quadra 09 do
Desmembramento sem Denominação objeto da matrícula
58.486 do CRI de Mirassol-SP., até encontrar o marco inicial
04ª”;

Art.  6º  -  As  áreas  recebidas  em  permuta,  como
aquelas descritas nos artigos antecedentes, se destinarão a
regularização de vias urbanas a que aludem a Lei Municipal
nº 1.666, de 05 de setembro de 2.007

Art.  7°  -  As  disposições  contidas  nesta  Lei  estão
sujeitas a Registro Imobiliário.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas,
se necessário.

Art. 9º -  A Permuta referenciada na presente lei se
fará  um  pelo  outro,  sem  qualquer  torna  ou  volta
compensatória,  fazendo-se  as  transmissões  livres  e
desembaraçadas  de  quaisquer  ônus  e  deverá  ser
formalizada por escritura às expensas dos cofres públicos.

Art. 10º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
particular, os artigos.

Jaci, 07 de dezembro de 2.022.
Valéria Perpétuo Guimarães Henrique

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 2.325 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.022.

D I S P Õ E  S O B R E  A
C O M P L E M E N T A Ç Ã O
R E M U N E R A T Ó R I A  D O S
PROFESSORES  E  DEMAIS
PROFISSIONAIS  DE  SUPORTE
PEDAGÓGICO  DO  MUNICÍPIO,
TOMANDO COMO REFERÊNCIA
OS  RECURSOS  DISPONÍVEIS
DO  FUNDEB,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALERIA  PERPETUO  GUIMARÃES  HENRIQUE,
Prefeita do Município de Jaci, Comarca de Mirassol, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O Executivo fica autorizado a complementar a
remuneração dos professores do ensino municipalizado e
dos profissionais de suporte pedagógico do Município, com
referência  ao  corrente  exercício  financeiro  de  2022,
tomando como base de cálculo os recursos disponíveis do
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
FUNDEB,  na  forma da  Lei  federal  n.  14.113,  de  25  de
dezembro de 2020.

Art.  2º  -  A  complementação autorizada pelo  artigo
anterior será paga no corrente exercício de 2022 de acordo
com os seguintes critérios e cálculos:

I  –  Fará  jus  à  complementação autorizada por  este
artigo  o  professor  e  o  profissional  de  suporte  pedagógico
que  tenham  desempenhado  através  da  assiduidade,
atividades pertinentes ao ensino básico, prestando reforço
escolar em períodos diversos e dedicação ao magistério,
com maior empenho profissional na função exercida.

II – O pagamento a ser efetuado até o final do mês de
dezembro  terá  como  recursos  financeiros  o  resíduo
disponível do FUNDEB, apurado até 31 de dezembro de
2022.

III  –  O valor  da complementação será  calculado de
acordo com os seguintes critérios:

a)  a  cada  30  (trinta)  dias  de  efetivo  exercício
trabalhando  no  ensino  básico  municipalizado,  serão
conferidos  pontos  na  seguinte  proporção:

I - Professores ............... 10 pontos
II - Coordenador Pedagógico ....... 10 pontos
III - Diretor de Escola ............... 10 pontos
IV – Demais profissionais.......... 10 pontos
b) de acordo com o disposto na alínea anterior, serão

totalizados os pontos atribuídos a cada professor e a cada
profissional de suporte pedagógico;

c)  o  valor  da  complementação  a  que  fizer  jus  os
professores  e  os  profissionais  de  suporte  pedagógico,
corresponderá à quantidade dos pontos obtidos na forma
da  alínea  “a”,  tendo  como  suporte  financeiro  o  resíduo
disponível do FUNDEB, apurado conforme o inciso II deste
Artigo.
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IV – Para o cálculo da complementação, os períodos
superiores  a  20  (vinte)  dias  serão  considerados  como
período integral para obtenção dos pontos.

V  -  Cada  professor  ou  profissional  de  suporte
pedagógico  que  atuou  nos  serviços  de  recuperação
paralela, dentro do ensino básico, terá em sua pontuação
final um acréscimo de 10%, como de efetivo exercício.

VI - O tempo de efetivo exercício será apurado através
da multiplicação da pontuação diária de cada professor ou
profissional  de  suporte  pedagógico,  descontados  os
afastamentos  referentes  a  faltas  abonadas  justificadas,
injustificadas  ou  licenças  que  não  estejam  previstas  na
Constituição  Federal.

Art. 3º - Os professores substitutos e os substitutos
dos  profissionais  de  suporte  pedagógico  farão  jus  à
complementação,  na  proporção  dos  dias  efetivamente
trabalhados, observado o disposto na alínea “a” do inciso
III, do artigo anterior.

Art. 4º - A complementação aprovada por esta lei terá
sua vigência restrita ao corrente exercício de 2022 e não
será  incorporada  aos  vencimentos  dos  servidores
beneficiados.

Art.  5º  -  As  despesas  com  o  pagamento  da
complementação correrão à conta das dotações próprias do
orçamento vigente, podendo ser suplementadas de acordo
com o valor que se fizer necessário, na forma do artigo 43
da Lei 4.320/1964.

Art. 6º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 07 de dezembro de 2022.
Valéria Perpétuo Guimarães Henrique

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 2.326 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.022.

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO
1° DA LEI N° 1.889, DE 03 DE
ABRIL DE 2012,  QUE DISPÕE
SOBRE  DOAÇÃO  DE  ÁREA
PARA FINS INDUSTRIAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALERIA  PERPETUO  GUIMARÃES  HENRIQUE,
Prefeita do Município de Jaci, Comarca de Mirassol, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1°, da Lei n° 1.889, de 03 de abril de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo  1º  -  Para  fins  de  Programa  de  Incentivo  à
Industrialização  do  Município,  de  que  trata  a  lei
municipal nº 263, de 20 de dezembro de 1.977, o Executivo
fica  autorizado  a  doar  sob  condições  e  ônus  à  Lajes  Jaci
Industria e Comércio de Artefatos de Cimento LTDA
com sede a rua Laudicério Mendes de Oliveira, inscrita no
CNPJ nº 09-090.096/0001-09, uma área mediando 1.506,08
m2, localizadas a rua Geraldo Dias do Valle (antiga rua

Projetada  04),  e  que  tem  as  seguintes  medidas  e
confrontações:

Lote 02 da quadra A,  do  tipo  industrial/comercial
situado no perímetro urbano, na cidade de Jaci, comarca de
Mirassol,  de  formato  irregular,  com  área  superficial  de
1.506,08 metros quadrados, com frente para a Rua Geraldo
Dias do Valle,  medindo 41,56 (quarenta e um metros e
cinquenta e seis centímetros) de frente para a mencionada
via pública, 30,40m (trinta metros e quarenta centímetros)
do lado direito, de quem da rua olham para o terreno, na
divisa com a área institucional 01; 50m (cinquenta metros)
nos fundos, na divisa com Vicente Barreto ou quem mais de
direito,21,97m  (vinte  e  um  metros  e  noventa  e  sete
centímetros)  e  13,63m (treze  metros  e  sessenta  e  três
centímetros) em curvatura raio de 9,00m do lado esquerdo,
na divisa com a rua Laudicério Mendes de Oliveira”.

Art. 2° -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 07 de dezembro de 2022.
Valéria Perpétuo Guimarães Henrique

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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